INDICAÇÃO n.º    470     , de 2003.

Considerando que, a Santa Casa de Misericórdia de Olímpia, é referência naquele município, pela excelência que mantém em seus atendimentos;

Considerando que, apesar da grave crise financeira pela qual passa as Santas Casas de Misericórdia de nosso Estado, em especial a Santa Casa de Misericórdia de Olímpia, a população que se utiliza dos serviços públicos de saúde neste conceituado Hospital, nunca teve seu atendimento neglicenciado;

Considerando que, é direito da população de Olímpia, ter garantido o atendimento médico e hospitalar, tendo em vista que grande parte desta população depende exclusivamente da rede pública de saúde, pelo seu baixo poder aquisitivo, que impede que tenham acesso à planos de saúde privados;

Considerando que, a Santa Casa de Misericórdia de Olímpia tem urgente necessidade de adquirir instrumentos cirúrgicos, para melhor equipar o seu Centro Cirúrgico, que se encontra em péssimo estado;

Considerando que, em virtude dos ótimos serviços prestados ao longo dos anos pela Santa Casa de Misericórdia de Olímpia, é vital que se destine à este hospital a ajuda necessária à continuidade de seus atendimentos;

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar a destinação de verba no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à Santa Casa de Misericórdia do Município de Olímpia, para aquisição de equipamentos cirúrgicos, extremamente necessários à continuidade dos atendimentos de saúde à população daquele Município.

Sala das Sessões em 24 de abril de 

SAID MOURAD
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